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Tatuí, 21 de junho de 2024.

Ofício nº 831/2024/GABPMT

Excelentíssimo Senhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 060/24.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio deste, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 060/2024, que “Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências”,
acompanhado da respectivajustificativa.

Requeiro também a VossaExcelência, que conceda especial atenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente;

MIGUEL L SO JÚNIOR
PREFEI IPAL
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' especial Secretaria Municipal de Saúde e dáoutras

providências.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Domingos Bassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330

PROJETO DE LEINº 060/2024.
 

“Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Saúde e dá outrasprovidências”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional

especial, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), adicionando o valor na Unidade

Administrativa não contemplado no orçamento vigente da Secretaria de Municipal de

Saúde.

Unidade: 02.05 — Secretaria Municipal de Saúde
02.05.04 — Manut. do Bloco Atenção Básica em Saúde
10.302.0012.2055— Manut. do Bloco de Atenção Básica

3.3.90.30 — Material de Consumo R$ 200.000,00
Total R$ 200.000,00

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com

excesso de arrecadação oriunda da EmendaParlamentarnº 44790016, e Portaria GM/MS

nº 3.595, de 18 de abril de 2024.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei nº. 5.751 de 16/12/2022,

Plano Plurianual - PPA, na Lei nº. 5854 de 06/10/2023 - Lei de Diretrizes Orçamentárias

- LDO, e na Lei nº. 5.880 de 27/12/2023, Lei OrçamentariaAnual - LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Tatuí, 21 de junho de 2024.  
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências e dos ilustres membros

desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional

especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a Secretaria Municipal de

Saúde, com a finalidade de manutenção do Bloco de Atenção Básica em Saúde.

A Atenção Básicaé a base fundamental do Sistema Único de Saúde (SUS),

desempenhandoum papel vital na promoção e prevenção da saúde, além de ser o principal
ponto de acesso aos serviços de saúde pela população. A eficácia desse nível de

atendimento é essencial para evitar a superlotação dos serviços especializados e garantir
o cuidado contínuo e integral à comunidade. A manutenção das unidades de atenção

básica é, portanto, crucial para a continuidade e a qualidade dos serviços oferecidos à

população.

O crédito adicional especial de R$ 200.000,00 é necessário para a

aquisição de materiais de consumo indispensáveis ao funcionamento das unidades de

saúde da atenção básica, incluindo medicamentos,materiais de enfermagem,insumos de

escritório e limpeza. Estes recursos garantirão a continuidade dos serviços e a melhoria
da qualidade do atendimentoprestado aos munícipes.

A aprovação deste crédito adicional especial permitirá à Secretaria

Municipal de Saúde manter e aprimorar os serviços prestados na atenção básica,
assegurando um atendimento de qualidade e eficiente. Isso beneficiará diretamente a

população, proporcionando uma resposta rápida e eficaz às suas necessidades de saúde,

além de contribuir para a prevenção de doenças e a promoção de um melhor estado de

saúde geral.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores

Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-
urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 21 de junho; 2024.

      MIGUEL L




















































